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Processo no	 10166.001379/91-92

Sessab de :	 :11 do maio de 1993	 ,	 ACORDAI] No 203-00-415
Recurso no:	 89.559	 I

Recorrente:	 AQUÁRIOS COMERCIAL LTDA.	 I
IRecorrida :	 DRF EM BRASILIA - DF 	 .

PIS/FATORAMENTO - BASE DE CALCULO - A venda de
mercadorias sem emissao da nota fiscal
correspondente, bem como a manutencao no passiva
exigível de obrigacffes nao comprovadas, integram a
base de calculo da contribuição. Recurso negado.

,

Vistos, relatados e discutidos as presentes autos
de recurso interposto por AQUÁRIOS COMERCIAL LTDA.

-

• ACORDAM os Membros da Terceira C2mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS. 	 .

Sala das Sessffes, em 11 de maio de 1993.
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ROSAL l VITA. 3=GA SANTOS -- Presidente e
?C.--a- Relatar	

.

,
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DALTOKI RA I A - Procurador-Representante da
Fazenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE 
2 7 AG() 19 93 ao PFN, Dr. RODRIGO

DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nO 481, DO de 04/08/83.

Participaram. ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF e SEBASTINO BORGES TAGUARY. .
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10166.001379/91-92
Recurso no:	 89.559
Accird2b no:	 .203-00.415
Recorrente:	 AQUAR/US COMERCIAL LTDA.

•

RELATORIO	 •

O Auto de Infraçao diz que a Empresa foi autuada
devido à falta de recolhimento da Contribuiçao, em virtude da
omissa° de receitas operacionais caracterizada pela falta de
emissao de notas fiscais em vendas realizadas a órgaos públicos e
pela nao comprovaçao das obrigaçffes relacionadas com a conta
"Fornecedores" no balanço do ano de 1907.

A impugnaçao li 'ria argumentar que houve erro
II a apuraçao dos valores quer das vendas sem nota fiscal, quer na
apuraçao do passivo ficticio.

Na informaçao fiscal o autuante reconhece que
cometeu erro na apuraçao dos valores base do lançamento e propos
a sua reduçao, com exclusao dos valores comprovados pela Autuada.

A cl (e 	 de primeiro grau manteve em parte a
exigência e está assim ementadaN

"Aplica-se o decidido no processo matriz do
qual es te é decorrente."

Ho recurso voluntário a Recorrente, após breve
relato dos fatos, diz que 90% do seu flturamento é tonseguido
através de licitaçao, cuja interpretaçao fiscal é dificil, pois
cada empenho dá origem a várias notas fiscais, sendo certo que o
indicio ri ao basta fazer presumir a liquidez , e a certeza da
sonegaçao, nau tendo a Fazenda ~Uca o direito de exigir
crédito tributário sem a corri prova da ocorrência do fato
gerador da obrigaçao principal. Cita jurisprudência do Tribunal
Regional Federal	 Sao Paulo.

Argumenta	 que a fiscalizaçao cometeu	 erras,
levantando em duplicidade vários lançamentos da conta
"Fornecedores" e nao teve o cuidado de notar- que várias notas
fiscais pertencem a uma mesma nota de empenho.

Diz	 que ê Empresa idónea e	 trabalha	 com
observ9ncia da legislaçao vi gente. CitaUUrFina.

Pede "o acolhimento destes escClios, 'acarretando
ensanchas pela improcedência do referido auto 4e infraçao."
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Processo no: 10166.001379/91-92
AcórdXo no: 203-00.415

As fls. 28, despacho do Presidente deste Colegiado
baixando os autos em diligencia ao órgWo de origem para anexar a
decisWo do 12 Conselho de Contribuintes no processo relativo a
Imposto de Renda da Pessoa jurídica.

A diligencia foi atendida, cem a anexacWo daquela
douta decisWo fls. 29 a 34, que negou, por unanimidade de votos,;provimento ao recurso.

E o relatório.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no: 10166.001-'79/91-92
Acórcr./o no: 203-00.415

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS

NCo con,ta da peça rocursal mais que alogaçtfes
genéricas. Nada traz de novo, quanto aos fatosg nada argumento
quanto ao direito. exceto erro de apuraçXo do valor hasr do
lançamentog sem apret,,onlar provas das alega0es.

Tampouco apresentou as necessárias provas no
processo dar) matrIZ, relativo a Tmposto de Renda da Pessoa
Jurldica, havendo a Colenda óa Câmara daquele Colegiado negado
provimento ao rocurso, por unanimLdade de votos.

Asslm, nada vejo que altero a decis:Ko recorrida o
nego provimunto ao recurso.

Sala dai, Sessaes, em 11 de maio de 1993.
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1RflAd»;	 V/	 GONZAGA SANTOS


